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INFORMAÇÃO SOBRE A VALIDADE DO CONCURSO DE 2019 

 

 

A pandemia causada pelo covid-19 assolou o Brasil, e fez surgir uma nova realidade às 

rotinas sociais. O ordenamento jurídico foi colocado à prova, porque todas as legislações 

existentes não se mostravam suficientes à regulamentação de um cenário de tamanha 

anormalidade. Para fazer frente a essa nova realidade, leis, decretos e portarias foram criados por 

todos os entes da Federação. 

 

Nesse cenário, foi promulgada a LC 173/2020, que criou o Programa Federativo de 

Enfrentamento do Coronavírus e determinou, entre outras medidas, a suspensão dos prazos de 

validade dos concursos públicos já homologados na data de publicação do Decreto Legislativo nº 

6/2020 (20/03/2020), em todo o território nacional, até o término da vigência do estado de 

calamidade pública estabelecido pela União: 

 

Art. 10. Ficam suspensos os prazos de validade dos concursos públicos já 

homologados na data da publicação do Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março 

de 2020, em todo o território nacional, até o término da vigência do estado de 

calamidade pública estabelecido pela União. 

§ 1º (VETADO). 

§ 2º Os prazos suspensos voltam a correr a partir do término do período de 

calamidade pública. 

§ 3º A suspensão dos prazos deverá ser publicada pelos organizadores dos 

concursos nos veículos oficiais previstos no edital do concurso público. 

 

O Decreto Legislativo nº 06/20 reconheceu, para fins do Artigo 65 da LC 101/2000, a 

ocorrência do estado de calamidade pública, com efeitos até 31/12/2020: 

 

Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, notadamente para as dispensas do 

atingimento dos resultados fiscais previstos no art. 2º da Lei nº 13.898, de 11 de 

novembro de 2019, e da limitação de empenho de que trata o art. 9º da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Portaria/DLG6-2020.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Portaria/DLG6-2020.htm
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calamidade pública, com efeitos até 31 de dezembro de 2020, nos termos da 

solicitação do Presidente da República encaminhada por meio da Mensagem nº 

93, de 18 de março de 2020. 

 

Em resumo, a LC 173/20 suspendeu os prazos de validade dos concursos já 

homologados na data de publicação do Decreto Legislativo nº 06/20, que se deu em 20/03/2020, e 

estabeleceu que os prazos só voltariam a correr no término do período de calamidade, que foi em 

31/12/2020. 

 

Ocorre que com a promulgação da Lei nº 14.314/22, referido Artigo 10 foi alterado e 

passou a vigorar com a seguinte redação: 

 

Art. 10. Fica suspensa a contagem dos prazos de validade dos concursos 

públicos já homologados na data da publicação do Decreto Legislativo nº 6, de 

20 de março de 2020, até o término da vedação do aumento de despesa com 

pessoal por força desta Lei Complementar. 

(...) 

§ 2º A contagem de prazos suspensa volta a correr a partir do dia seguinte ao 

término do período indicado no caput do art. 8º desta Lei Complementar. 

§ 3º A suspensão da contagem de prazos deverá ser publicada pelos respectivos 

órgãos públicos, com a declaração expressa de todos os efeitos dela 

decorrentes.” (NR) 

 

Se, pela regra anterior, o Artigo 10 previa a suspensão dos prazos de validade dos 

concursos públicos até o término do período de calamidade pública (que, como visto, ocorreu 

com a perda da validade do próprio Decreto Legislativo, em 31/12/2020), o novel diploma legal, 

prorrogando a suspensão por mais um ano, passou a prever a suspensão até 31/12/2021, que é o 

prazo trazido pelo Artigo 8º da LC 173/20: 

 

Art. 8º Na hipótese de que trata o art. 65 da Lei Complementar nº 101, de 4 de 

maio de 2000, a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios afetados 

pela calamidade pública decorrente da pandemia da Covid-19 ficam proibidos, 

até 31 de dezembro de 2021, de: (...) 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp173.htm#art10.0
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp173.htm#art10%C2%A72.0
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp173.htm#art10%C2%A73.0
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp101.htm#art65
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp101.htm#art65
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A Lei nº 14.314/22 foi objeto de veto, segundo o Presidente da República, porque 

contraria o interesse público ao suspender a contagem dos prazos de validade de concursos até 

31 de dezembro de 2021, período já transcorrido, o que poderia implicar a aplicação de efeitos 

retroativos ao restabelecer a vigência de concursos já encerrados e causar insegurança jurídica. 

 

Mesmo que exista plausibilidade jurídica nos argumentos apresentados pelo 

Presidente da República, fato é que dito veto foi derrubado pelos Deputados e Senadores, a Lei nº 

14.314/22 foi promulgada, publicada, possui plena validade jurídica, e precisa ser aplicada. 

 

Com a entrada em vigor da Lei 14.314/22, os prazos deverão ficar suspensos até 

31/12/2021, e a contagem retomada apenas em 01/01/2022. Então, tem-se que: 

 

Em relação ao Certame de 2019, homologado em Janeiro/2020 (08/01/2020), sua 

validade inicialmente encerrar-se-ia em Janeiro/2022 (08/01/2022). A validade foi suspensa em 

20/03/2020, quando decorridos apenas 2 meses e 12 dias de sua homologação. A Lei nº 14.314 

determinou a suspensão dos prazos até 31/12/2021, e em 01/01/2022 retomou-se a contagem. 

Portanto, o Concurso de 2019 perderá sua validade em 19/10/2023. 

 

Visando a melhor compreensão do tema, se junta a tabela comparativa abaixo: 

 

Concurso de 2019 

LC 173/20 + DL nº 06/20 LC 173/20 + Lei nº 14.134/22 

 

Por força do Artigo 10 da LC 173/20, ficam 

suspensos os prazos de validade dos 

concursos públicos já homologados em 

20/03/2020, data da publicação do Decreto 

Legislativo nº 6/20, e os prazos suspensos 

só voltam a correr após 31/12/2020, que é a 

data do término do período de calamidade 

 

Por força da Lei nº 14.314/22, o Artigo 10 da 

LC 173/20 passou a prever que a contagem 

dos prazos de validade dos concursos 

públicos já homologados em 20/03/2020, 

data da publicação do Decreto Legislativo 

nº 6/20, só voltam a correr após 31/12/2021, 

que é o prazo trazido pelo Artigo 8º de 
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determinado pelo Decreto Legislativo nº 

6/20. 

 

Em relação ao Certame de 2019, 

homologado em Janeiro/2020 (08/01/2020), 

sua validade encerrar-se-ia em Janeiro/2022 

(08/01/2022). A validade foi suspensa em 

20/03/2020, quando decorridos apenas 2 

meses e 12 dias de sua homologação. 

Como, em 31/12/2020, o Decreto Legislativo 

nº 6/20 perdeu sua validade, em 01/01/2021 

retomou-se a contagem do prazo que 

faltava para o fim da validade do Concurso 

de 2019. Portanto, o Concurso de 2019 

perderia sua validade em 19/10/2022. 

 

vedação do aumento de despesa com 

pessoal. 

 

Em relação ao Certame de 2019, 

homologado em Janeiro/2020 (08/01/2020), 

sua validade inicialmente encerrar-se-ia em 

Janeiro/2022 (08/01/2022). A validade foi 

suspensa em 20/03/2020, quando 

decorridos apenas 2 meses e 12 dias de sua 

homologação. A Lei nº 14.314 determinou a 

suspensão dos prazos até 31/12/2021, e em 

01/01/2022 retomou-se a contagem. 

Portanto, o Concurso de 2019 perderá sua 

validade em 19/10/2023. 

 

 

 

Para fazer frente ao cenário de anormalidade criado pela pandemia causada pelo 

covid-19, diversas leis e decretos foram criados pelos entes da Federação. Nesse contexto, 

surgem a LC 173/20, o DL nº 06/20 e, posteriormente, a Lei nº 14.314/22. 

 

Se, sob a égide do DL nº 06/20, o Artigo 10 da LC 173/20 previa a suspensão dos prazos 

de validade dos concursos públicos até o término do período de calamidade pública, que ocorreu 

com a perda da validade do próprio Decreto, em 31/12/2020, a Lei nº 14.314/22 alterou o Artigo 10 

da LC 173/20 para prorrogar a suspensão até 31/12/2021. 

 

Assim sendo o Concurso CREMERJ 2019 perderá sua validade em 19/10/2023. 

 

Rio de Janeiro, 14 de abril de 2022. 
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